
  

ESTADO 1 DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

DONUANIA Hº 305/86 
  

4" 
 sxcelentíssimo Senhor Desembarçador HOURO SoBlHoO DE 

PALLAS, Iresidente do iribunal Regional Lleitoral do 

notado de Goiás, no uso de guas atribuições leais, 

Ly Lt f os 
R do dado SE amos 

2 o 8 e é o e E ra irbitrar, nos termos dos artigos 1 e 2º, Ztoem Y da! 

tesolução nº 11,261, de 11 de maio de 1982, do Colendo Eribunal 
, . os, " . nd = 

Superior “lecitoral, uma diaria no valor de € 2 360,00 Ctrogentos 

e sessenta crusados), ao servidor do Quadro Permanente Gecte Uri- 
* 
a banal, ANTÔNIO UÓico RAROS JUDL, correspondente ao dia 14 do cor- 

rente, data em que esteve ausente desta capital, em AURIDÂNOIA ço 

  

   
” + e ra ey rem So CESIDUTT ENE Ss * rÊ ar Barra $ “Pr prrços te 

SÃO LULS Uis MEMTO ' s2 BELOS f Edi Ui IH í / NM MH 4 n + UU 4 VANIA g Aa dis Ui ja emo A UEL com 

ÉS, a serviço da Jugtiça Eleitoral. 
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DIAS DO Novo no DE 10864 

  

Dego HOURO GABINO Du PUTiÃS 

Presidente


